
REQUERIMENTO N°      /2023

Na forma regimental e após ouvido o Plenário, requero ao Sr. Prefeito, 

informações complementares Acerca dos Ecopontos espalhados na cidade, 

diante do ocorrido no dia 16/08/2023 no ecoponto localizado nas 

proximidades do parque linear onde moradores foram impedidos de jogar 

entulho nas caçambas destinadas para essa finalidade, gostaríamos de 

saber: Por qual motivo foi negado o uso do ecoponto aos moradores?

1. Qual critério atual de utilização que está sendo usado para o uso dos 

Ecopontos?

2. É do conhecimento do executivo o fato ocorrido?

3. Por que os munícipes do fato em questão foram proibidos de entrar no 

local e só puderam adentrar após a presença da guarda municipal? ? 

4. Os lixos e entulhos dos Ecopontos são recolhidos diariamente? Qual 

destino final desses resíduos?

5. Quem são os usuários dos ecopontos? Qualquer pessoa pode estar 

utilizando?

6. Quantos Ecopontos temos na cidade? Todos estão em perfeito 

funcionamento? 

7. Existe algum responsável por eles ou secretaria? Quem ou qual?

8. Quais materiais são permitidos e quais são proibidos para o descarte? 

9. Qual o horário de funcionamento dos Ecopontos? 

10. A pessoa pode realizar o descarte de entulho quantas vezes quiser? 

Existe algum critério? Volume máximo permitido? Existe um cadastro  para

a utilização dos ecopontos? 

Pede-se, ainda, que as respostas a esses questionamentos venham acompanhadas

de documentação que comprove sua veracidade.

Sala de Sessões, 17 de agosto de 2023
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